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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2020 
1 - OBJETO: Contratação de prestação de serviço de locação de espaço físico, com o fornecimento de 
materiais, equipamentos, lanche e transporte, para realização de treinamento, visando à formação de 
Brigada de Incêndio do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais. 
2 - CONTRATADO: CENTRO DE TREINAMENTO 113 LTDA. - CNPJ/MF nº 20.927.780/0001-27 
3 - VALOR TOTAL: R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais) 
4 – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: “1051 02 061 734 4355 0001”, natureza econômica “339039”, item de 
despesa “20”, fonte de recursos “10”, procedência “1”, para o exercício de 2020. 
5 - DESPACHO: De acordo com o parecer da Assessoria Jurídica, reconheço, nos termos do art. 24, inciso 
II da Lei Federal nº 8.666/93, a hipótese de Dispensa de Licitação e, com base no art. 26 da referida Lei, 
ratifico a Dispensa. 
Belo Horizonte, 17 de setembro de 2020 
(a) Desembargador Fernando José Armando Ribeiro 
Presidente do Tribunal de Justiça Militar/MG 
 
Extrato do Contrato nº 19/2020 celebrado entre o Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais e a 
Empresa CENTRO DE TREINAMENTO 113 LTDA. - CNPJ/MF nº 20.927.780/0001-27 
Objeto: Contratação de prestação de serviço de locação de espaço físico, com o fornecimento de materiais, 
equipamentos, lanche e transporte, para realização de treinamento, visando à formação de Brigada de 
Incêndio do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais. 
Valor total: R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais) 
Dotação Orçamentária: 1051 02 061 734 4355 0001”, natureza econômica “339039”, item de despesa “20”, 
fonte de recursos “10”, procedência “1”, para o exercício de 2020. 
Vigência: 21/09/2020 a 21/09/2021.   
Assinatura: Belo Horizonte, 17 de setembro de 2020. 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
AVISO: a partir do dia 15 de maio de 2018, toda comunicação à Fazenda Pública para a prática de ato 
processual, inclusive a própria citação, será feita exclusivamente de forma eletrônica. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
50658MG => 3; 77819MG => 3; 88642MG => 4; 93507MG => 2; 106073MG => 3; 106114MG => 3; 
106799MG => 4; 108530MG => 1; 120013MG => 1; 122589MG => 4; 123799MG => 4; 124631MG => 3, 4; 
134828MG => 4; 188124MG => 4; 189555MG => 4;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
1 - 0001414-19.2017.9.13.0001 
Réu: Milton Ferreira de Toledo => Tendo em vista a Portaria Conjunta nº 43, do TJMMG, foi determinada a 
extinção do presente feito em meio físico e sua consequente baixa no SINGEP, devendo a sua tramitação 
prosseguir por meio eletrônico no sistema eproc. 
O advogado constituído deverá providenciar seu cadastro no sistema eproc para acompanhamento do feito. 
Adv.: Braulio Danilo de Araujo, Celestino Januario Bacelar.  
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SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
2 - 0001134-11.2018.9.13.0002 
Réu: Everson Rawny de Sousa => Considerando a Portaria Conjunta nº 43, do TJMMG, declara-se extinto 
o presente processo físico, com a devida baixa no SINGEP, tendo em vista a sua virtualização para o 
sistema EPROC. Adv.: Juvenil de Souza Ignacio.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
3 - 0000222-79.2016.9.13.0003 
Réu: Daniel de Sousa => Vista a Defesa para eventuais requerimentos. Adv.: Carlos Galvao Neto, Carlos 
Junio do Nascimento Silva Vieira, Edilson Fiuza Magalhaes, Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares 
Diniz.  
 
4 - 0000788-57.2018.9.13.0003 
Réu: Alexandre Rodrigues, Vítima: Claudio Roberto de Souza, Claudio Roberto de Souza =>  Vista à defesa 
para fins do art. 427, do CPPM. Caso nada seja requerido, vista às partes para fins do art. 428, do CPPM. 
Adv.: Amanda Fernandes da Silva, Daniele Lemos da Silva Souza, Edilson Fiuza Magalhaes, Leandro 
Teixeira Vieira, Luiz Felipe Cordeiro Cozzi, Mariana Leticia de Abreu Moreira, Raul Fernando Almada 
Cardoso, Rodrigo Otavio de Lara Resende.  
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